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XXV CONGRESSO DO CONPEDI - CURITIBA

DIREITO E SUSTENTABILIDADE IV

Apresentação

Desde o fracasso da última onda de tentativas de construção de sociedades civis alternativas 

ao capitalismo, materializada principalmente na União Soviética, vivemos tempos 

paradoxais. O senso comum indica que não existe espaço para a discussão crítica dos 

problemas jurídicos, sociais, econômicos, políticos e culturais contemporâneos fora da 

economia de mercado. O mercado é apresentado como o locus e o pressuposto natural da 

humanidade. Ao mesmo tempo, as sucessivas revoluções tecnológicas do capitalismo 

resultaram numa exploração dos recursos naturais em larga escala, produz-se grande impacto 

ambiental sobre a estrutura da sociedade, gera-se um consumo desenfreado para atender às 

demandas do mercado. A lógica do mercado conduz a um parasitismo na economia e ao 

exaurimento dos recursos naturais diante da incapacidade dos ecossistemas assimilarem os 

impactos da expansão econômica capitalista. Os reflexos diretos disto no meio ambiente se 

traduzem num contínuo desaparecimento de espécies da fauna e da flora, na perda de solos 

férteis pela erosão e pela desertificação, pelo aquecimento da atmosfera e pelas mudanças 

climáticas, pela diminuição da camada de ozônio, pela chuva ácida, pelo colapso na 

quantidade e na qualidade da água, pelo acúmulo crescente de todo tipo de resíduo sólido e, 

sobretudo, pelo acirramento das contradições sociais do capitalismo. Nos termos de Enrique 

Leff, as principais ameaças à sustentabilidade ambiental se traduzem: na expansão da 

fronteira agrícola capitalista, no desemprego, no êxodo rural, na insalubridade urbana e na 

perda das identidades culturais na apropriação dos recursos da natureza. Constituem os 

principais fatores da crise ambiental e do paradoxo da pós-modernidade: a insustentabilidade 

do sistema político e econômico ocidental a partir da racionalidade econômica, que nada 

mais é que a racionalidade do mercado.

É este o sentido do GT de Direito e Sustentabilidade IV no CONPEDI, ancorado no grupo de 

pesquisa Estudos e Saberes Ambientais-Enrique Leff: sustentabilidade, impactos, 

racionalidade e direitos-ESAEL, da Pós-Graduação em Ciências Jurídicas da UFPB e 

liderado pela Profa. Belinda Cunha. Auxilia trabalhos com preocupações metodológicas e 

teóricas de envergadura, ou ainda em amadurecimento no tema, que discutam temas de 

direito e sustentabilidade ambiental do ponto de vista das camadas sociais marginalizadas 

historicamente na América Latina. Significa pensar, discutir e formular, de forma 

transdisciplinar, a sustentabilidade ambiental fora da regulação jurídica na definição de 

direitos de propriedade privada e dos padrões da globalização econômica e a partir dos 

saberes dos povos latino-americanos. A sustentabilidade ambiental não pode ser entendida a 



partir de relações de exploração do homem pelo homem, de apropriação e de consumo 

privado dos recursos naturais.

Neste contexto, os trabalhos apresentados no CONPEDI, e publicados aqui, são um chamado 

ao enfrentamento do debate. Eles contribuem para a problematização de métodos, de 

metodologias e de teorias jurídicas que incorporem os saberes ambientais e que possam ser 

aplicadas à sustentabilidade ambiental numa perspectiva holística. A análise do direito 

ambiental deve ser realizada à base do contexto social, econômico, político e histórico em 

que está inserido e num movimento de empoderamento pelas culturas, pelas identidades, 

pelas camadas sociais e pelos povos da América Latina.

As apresentações tiveram temas genéricos e específicos, abarcando desde aspectos dos riscos 

e das políticas ambientais, passando pela relação entre desenvolvimento e meio ambiente e 

temas concernentes à crise ambiental. Também foram discutidos os princípios da 

fraternidade, da precaução, da participação social, da responsabilidade sócio-ambiental e 

temas como agrotóxicos, privatização e terceirização, danos morais ambientais, 

protagonismo da criança e do adolescente na sustentabilidade. Também foi problematizado o 

direito das cidades, a gestão ambiental, os resíduos sólidos, a mineração e o bem viver no 

novo constitucionalismo latino-americano.

Profa. Dra. Belinda Pereira Cunha - UFPB

Prof. Dr. Fernando Joaquim Ferreira Maia - UFPB e UFRPE
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A CONCRETIZAÇÃO DE VALORES SOCIOAMBIENTAIS SUSTENTÁVEIS 
ATRAVÉS DA REGULAÇÃO ESTATAL

THE ACHIEVEMENT OF SUSTAINABLE ENVIRONMENTAL VALUES 
THROUGH STATE REGULATION

Bruno Bastos De Oliveira 1

Resumo

A mudança da cultura empresarial a partir da concretização de valores socioambientais se 

mostra extremamente ligada ao papel que o Estado deve assumir perante a iniciativa privada. 

O aumento progressivo de difusão da responsabilidade socioambiental no setor privado tem 

como ponto de partida a forte regulação exercida pelo Estado, além das relações sociais que 

fazer emergir a necessidade de proteção ao meio ambiente e utilização de recursos naturais 

de maneira sustentável.

Palavras-chave: Responsabilidade socioambiental, Sustentabilidade, Regulação, Empresa

Abstract/Resumen/Résumé

Changing the corporate culture from the realization of social and environmental values 

shown closely linked to the role that the State must assume before the private sector. The 

progressive increase of diffusion of environmental responsibility in the private sector has as a 

starting point to strong regulation by the State, as well as social relationships that bring out 

the need to protect the environment and use natural resources sustainably.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Social and environmental responsibility, 
Sustainability, Regulation, Company
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1. Introdução 
 

 

Se faz necessário a difusão da ideia de que é perfeitamente possível a conjugação 

da sustentabilidade socioambiental com o argumento da regulação ambiental, de modo a 

suscitar reflexos imediatos sobre as práticas de responsabilidade socioambiental das 

empresas, e, indiretamente, sobre a implementação de um sistema concorrencial privado 

calcado em bases socioambientais e não apenas econômicas. A concretização dessas 

bases é fortemente comprometida com a estruturação e desenvolvimento a partir do 

equilíbrio entre o econômico e outros fatores. 

A sociedade atual, impactada por sucessivos desastres naturais e por ameaças 

concretas de escassez dos recursos naturais, como a água, por exemplo, tem confirmado 

seu interesse no enfrentamento das questões ambientais, principalmente no que tange à 

utilização de recursos naturais de modo mais razoável e sustentável. Essa tomada de 

posição ecoa sobre os parâmetros práticos que procuram conjugar a ideia de 

desenvolvimento sustentável com metas de crescimento econômico, harmonizando as 

questões econômicas com a proteção ao ambiente ecológico e social.  

A ideia é arquitetar certa aproximação entre diretrizes de desenvolvimento 

socioeconômico e políticas públicas ambientais que não se dê em privilégio exclusivo do 

crescimento macroeconômico e da manutenção de metas fiscais, encontrando um meio 

termo capaz de abonar o bem-estar social ambiental, em processo sustentável. Neste 

sentido, cabe destacar a possível relação entre o desenvolvimento sustentável e a 

responsabilidade socioambiental de empresas privadas, no conjunto do sistema de gestão 

ambiental (SGA).  

Neste artigo, são abordados temas como a internalização dos custos ambientais 

e as regras de certificação ambiental, com especial realce para o sistema ISO. A norma 

14001 estabelece um SGA impulsionador de novas certificações, pedidas em todo o 

mundo, em processo crescente, mostrando que grandes empresas se destacam quando o 

assunto é a emissão de gases de efeito estufa e resíduos, sabendo-se que a corporação 

certificada com a ISO 14001 adota a sustentabilidade como princípio de gestão, em 

processo que se revela complementar às determinações legais e às políticas de proteção 

do meio ambiente.  

Nesse cenário, é grande a importância do sistema de regulação estatal ambiental, 

com ênfase para o papel das agências reguladoras, ainda que estas sofram inúmeras 
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críticas no que tange à efetividade de suas ações. Fato é que tais agências, pensadas para 

terem total independência tanto do governo central como também do setor regulado, 

podem prestar grande contribuição no sentido de promoção do desenvolvimento 

sustentável no âmbito das empresas que atuam em determinado setor econômico 

regulado. 

Por fim, vale mencionar que a análise da responsabilidade socioambiental no 

âmbito do setor privado, ante uma conjuntura de empresas que se “preocupam” com o 

meio ambiente, vai despontar relevante para o fortalecimento de um modelo 

concorrencial diferenciado, que há algumas décadas estava fora da pauta prioritária. As 

mudanças estão essencialmente na maior preocupação com questões sociais, ambientais 

e humanas, sendo fator determinante para a fixação das condutas empresariais que podem 

fazer determinada corporação se destacar diante de um mercado competitivo. 

 

2. Desenvolvimento sustentável: aspectos gerais  

 

As questões ambientais vão gradativamente ganhando destaque, passando a ser 

consideradas entre as mais acentuadas preocupações da sociedade globalizada. Conforme 

Édis Milaré (2007, p. 55), o problema surge a partir de um flagrante conflito entre os seres 

humanos, ansiosos por atender a suas necessidades de modo imediato e ilimitado, e os 

bens da natureza, indiscutivelmente limitados e cingidos. A voracidade humana sobre a 

natureza se revelou como fenômeno marcante, ao longo dos séculos, sendo irrefutável 

que, durante anos, o meio ambiente natural se viu completamente desamparado de 

proteção. 

O processo de crescimento dos países fez com que a degradação ao meio 

ambiente aumentasse de maneira assustadora, principalmente pela ausência de 

preocupações efetivas com as questões ambientais, tratadas, muitas vezes, como entraves 

ao desenvolvimento, tese que deve ser refutada de pronto. O fato é que o mundo passou 

por processo histórico no qual as preocupações ambientais foram deixadas de lado, em 

planos inferiores ao desenvolvimento econômico, ao progresso ou ao mero crescimento, 

assim, a natureza foi instrumentalizada para a produção e para a acumulação, a partir do 

impulso desenfreado por um tipo de crescimento econômico exaustivo e crescente, pela 

total apropriação dos recursos naturais, tanto por empresas como pelos próprios 

consumidores.  
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A globalização dos mercados não somente atingiu a natureza, mas atacou 

culturas locais, tornando cada vez menor a importância dos pequenos e médios 

produtores, à margem dos mecanismos tecnológicos de produção. Essa mecanização 

capitalista excluiu a proteção ao trabalho humano e avançou sobre a natureza, sem se 

preocupar com a finitude da matéria-prima, em correspondência de fatores decisiva para 

o surgimento da chamada “crise ambiental”, com graves consequências para a sociedade 

e para o meio ambiente.  

Em virtude da crescente degradação, os recursos naturais foram se tornando cada 

vez mais parcos e insuficientes, fato que certamente causará impacto sobre a queda na 

qualidade de vida, em especial nos grandes centros econômicos mundiais. Ao lado desse 

fato, não se pode olvidar a flagrante desigualdade no que se refere à distribuição dos 

recursos naturais, dos prejuízos e dos riscos ambientais, podendo-se mesmo afirmar, 

sinteticamente, que a crise ambiental mundial contribuiu vertiginosamente para o 

empobrecimento da biodiversidade do planeta. 

O fato é que, conforme expõe Cristiane Derani (2001), a denominada crise 

ambiental não se restringe a meras ameaças aos sistemas ecológicos, mas também se 

constitui em prenúncio de irremediável dano às condições sociais de existência, no 

tocante a questões sociais básicas, como saúde, alimentação, moradia, etc. Neste ensaio, 

para demarcar o momento histórico dessa crise ambiental, os autores se utilizam do 

recorte apresentado por Francisco José Pegado Abílio (2008, p.325), ao afirmar que a 

configuração atual da crise teve início nos anos de 1940, sendo agravada a partir do 

lançamento da bomba atômica, em 1945.  

No contexto de aprofundamento da crise ambiental, as grandes empresas 

compreenderam que, para sobreviverem, necessitam se ajustar às estruturas de regulação 

para a sustentabilidade, que parecem propor a separação, na prática, entre o 

desenvolvimento socioeconômico e o mero crescimento econômico. A ideia de 

crescimento econômico remete ao crescimento a qualquer custo, sem a devida 

preocupação com os aspectos socioambientais, visando única e exclusivamente à 

elevação do PIB (Produto Interno Bruto) nacional à manutenção de indicadores 

macroeconômicos.  

Percebe-se, pois, que a adoção de políticas de desenvolvimento sustentável 

demandam o rompimento com dogmas capitalistas históricos e posturas de mercado 

atuais, como a acumulação, a desigualdade e a concentração contígua de recursos, em 
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completa desconsideração com relação à conta que a natureza cobra em termos de 

impacto ambiental negativo. 

A questão ambiental está intimamente relacionada com a problemática do 

desenvolvimento. Não há pleno desenvolvimento sem o respeito às questões sócio-

ambientais. A grande questão é como aliar ideias que aparentemente são contraditórias: 

mercado/capital e ecologia. Fato é que o processo econômico vem sendo fator 

preponderante na indução da “morte” do planeta. 

Sobre o tema, destaca-se o teorizado por Enrique Leff  (2000, p. 56), que na 

busca da racionalidade ambiental tem como objetivo detectar aqueles elementos que 

possam se constituir em base de uma estratégia produtiva alternativa, onde a natureza se 

integre à lógica produtiva. Importante notar que Leff defende claramente a 

implementação de um modelo de racionalidade a partir de maior participação democrática 

direta também sobre as questões ambientais, valorizando, inclusive, os aspectos locais, 

ou seja, verdadeira reapropriação social da natureza. 

A questão ambiental está necessariamente relacionada às questões sociais e não 

há desenvolvimento humano adequado sem o internalização da questão ambiental, não 

sendo aceitável tratar essa situação como de foram retórica a partir de uma verdadeira 

mercantilização do meio ambiente. 

Em âmbito internacional, a proposta de encarar o desenvolvimento no contexto 

da questão ambiental apareceu com destaque na Conferência de Estocolmo, em 1972, 

realizada pela Organização das Nações Unidas – ONU, que afirmou a responsabilidade 

ambiental dos Estados. Significa que os Estados detêm o inalienável direito de explorar 

seus próprios recursos, nos termos de sua política ambiental, “desde que as atividades 

levadas a efeito, dentro de sua jurisdição ou de seu controle, não prejudiquem o meio 

ambiente de outros Estados ou zonas situadas fora de toda a jurisdição nacional” 

(MACHADO, 2002, p. 33). Atente-se aqui, que não é suficiente a responsabilidade 

internacional de não causar dano ambiental trasnfronteiriço, sendo necessário adotar 

medidas de prevenção a serem executadas pelos próprios países. 

No Brasil, pode-se afirmar que a inserção desse conceito de desenvolvimento 

sustentável ocorreu, inicialmente, por ocasião do estabelecimento de diretrizes básicas 

para o zoneamento industrial em áreas críticas de poluição, realizado pela Lei n. 6.830/80. 

Mais tarde, esse conceito foi mais fortemente inserido na adoção de uma Política Nacional 

do Meio Ambiente, desencadeando na Agenda 21.  
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Naturalmente, é possível identificar evidente relação entre a desigualdade 

ambiental e a desigualdade social, estando esta na raiz da degradação ambiental, desse 

modo, não será factível enfrentar a crise ambiental sem promover em conjunto metas de 

justiça social (ACSELRAD, 2009). Essa consciência, no entanto, propõe, ainda que de 

maneira falsa, o seguinte dilema: desenvolvimento econômico ou proteção ao meio 

ambiente? Como conciliar o que parece inconciliável? 

Classifica-se como falso o dilema apontado a partir da consolidação do 

entendimento de desenvolvimento sustentável anteriormente apresentado. Mais uma vez, 

cabe mencionar Édis Milaré (2007, p. 62) para afirmar que a compatibilização entre 

desenvolvimento e meio ambiente se dá quando os problemas ambientais são 

considerados dentro de um processo de planejamento contínuo, ou seja, “a política 

ambiental não deve erigir-se em obstáculo ao desenvolvimento, mas sim em um de seus 

instrumentos, ao propiciar a gestão racional dos recursos naturais, os quais constituem a 

sua base material”1.  

 
3. Regulação estatal para concretização da responsabilidade socioambiental 

 

Passa-se agora a analisar conceitualmente a regulação e a presença de um Estado 

regulador para, posteriormente, adentrar os pormenores da regulação ambiental 

propriamente dita, tomando como base o Brasil. Eros Roberto Grau (2002, p. 131) define 

o vocábulo “regulação” pela derivação de “deregulation”, expressão em inglês, utilizada 

nos EUA. O autor esclarece que a palavra “regulation” significa o que no Brasil é 

entendido por regulamentação, assim, em virtude dessa homofonia, “deregulation” 

passou a ser, para os brasileiros, sinônimo de “regulação”.   

Segundo Maria Luiza Feitosa (2007, p. 193), o termo “regulação”, consideradas 

as diferentes significações que pode apresentar, “pressupõe, em comum, a ideia de 

restrição das escolhas privadas por imposições de regras públicas”. Essa definição é 

suficiente para fixar o entendimento de que o vocábulo “regulação”, de uma forma ampla 

e abstrata, significa a restrição do público no privado. Necessário ilustrar que parte da 

doutrina brasileira difere “regulação” e “regulamentação”, assim, conforme explica 

Menezello (2002, p. 97), a regulamentação “é a atribuição prevista em lei exclusiva do 

                                                
1 Sobre essa íntima relação entre desenvolvimento, economia e meio ambiente, destacamos Enzo Tiezzi e 
Nadia Marchettini (1999) que defendem a denominada Economia Ecológica, uma ciência do 
desenvolvimento sustentável. 
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Poder Executivo para a expedição de atos que orientem a fiel execução das leis”. Trata-

se, pois de expressão relativa à função normativa, detalhando-se as condições de 

aplicação de uma determinada norma abstrata. 

Para Justen Filho (2002, p. 53), o Estado Regulador ganhou forças a partir de 

uma “crise fiscal” enfrentada pelo Estado do Bem-Estar, modelo que apresentava nítida 

preocupação com a questão da “providência”. A crise fiscal anunciada foi fruto do 

aumento significativo do passivo governamental, que gerou situações de verdadeira 

insolvência do Estado, em virtude da manutenção dos caros projetos de satisfação 

coletiva, assim, ter-se-ia passado do Estado provedor a um tipo de Estado que se utiliza 

de competência normativa para disciplinar a atuação do setor privado. 

Por suporto, náo se trata aqui de completo abandono do objetivo de bem-estar 

social, mas em modificação quanto aos instrumentos utilizados para o alcance do bem-

estar. Na sequencia, diante da crise, houve expressiva diminuição nas várias dimensões 

de intervenção estatal na economia, fato ocorrido pelos anos oitenta do século passado e 

que repercutiu, na Academia, na construção de um conceito de regulação que se mostrou 

característica de certo modelo econômico no qual o Estado não ostentava diretamente o 

exercício de atividade empresarial, mas interferia enfaticamente sobre o mercado, 

empregando instrumentos de autoridade. Desse modo, “a regulação não é própria de certa 

família jurídica, mas sim de uma opção de política econômica”. (SUNDFELD, 2000, p. 

23) 

Veja-se que o modelo de Estado Regulador propõe um tipo de ente estatal  apto 

a intervir na ordem econômica de forma diferenciada, utilizando-se de outros 

instrumentos, em especial do sistema normativo. Marçal Justen Filho destaca que a  

contrapartida da redução da intervenção estatal incide na superioridade das funções 

regulatórias, sabendo-se que o Estado deveria não mais atuar como agente econômico, 

mas como árbitro das atividades privadas. Essa postura não recusa a responsabilidade 

estatal pela promoção do bem-estar, mas altera os instrumentos para a consumação das 

tarefas. (JUSTEN FILHO, 2002, p. 21) 

Assim, mesmo em se tendo ciência de que a estrutura conceitual do Estado 

regulador teve seu ápice até o primeiro decênio dos anos 2000, o fato é que ela continua 

vigente. Consolida-se, no caso brasileiro, um modelo regulador de Estado, com indireta 

intervenção na ordem econômica e com a utilização de seu complexo sistema normativo 

para disciplinar e monitorar determinada área do setor privado. É nesse contexto que se 
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torna possível iniciar a análise das questões ambientais, em processo aqui chamado de 

regulação ambiental. 

  

3.1 Regulação Ambiental 

 

Para entender a Regulação Ambiental é preciso enxergar as características gerais 

do formato regulador do Estado e nele inserir as questões ambientais. Trata-se de 

intervenção estatal indireta no setor privado, na maioria das vezes, feita por intermédio 

de instrumentos normativos, com o objetivo de orientar e determinar as regras de proteção 

ao meio ambiente, prevenção e reparação de impactos ambientais. Para Antonio Herman 

Benjamim, na perspectiva do Estado Regulador, intervir para proteger o meio ambiente 

seria o mesmo que legislar para tutelá-lo, assim, a promulgação de leis, decretos, portarias 

e outros atos normativos configurariam a resposta encontrada pelo Poder Público para se 

penitenciar de sua histórica omissão ambiental. Nesse sentido, o Direito Ambiental pode 

ser tido como “um sistema teórico-dogmático lastreado na força regulatória do Estado. 

Consumada estava a Ordem Jurídica Ambiental legislada” (BENJAMIN, 2009, p.4) 

No Brasil, a questão ambiental éi objeto de inúmeros instrumentos normativos, 

com vasta e completa gama de legislação sobre o tema. O pressuposto é a importância do 

Estado na preservação do meio ambiente, vez que através de intervenções nas atividades 

econômicas, o Estado, em sua versão reguladora, prescreve regras básicas que devem ser 

atendidas pela sociedade e, em especial, pelo setor empresarial/industrial privado. Essa 

intervenção surge no momento em que transparece uma conotação transindividual nas 

questões ambientais, não se tratando, pois, de interesse individual, mas da coletividade, 

presente e futura. O Estado tem o dever de, através de regulação e regulamentação 

eficazes, garantir às gerações atuais e futuras o direito a um meio ambiente saudável e 

equilibrado, tendo como consequência lógica o aumento na qualidade de vida. 

Mais uma vez, cabe ressaltar a necessária harmonização entre meio ambiente e 

economia, não podendo ser encarados como incompatíveis. No Brasil, essa sincronização 

é feita pela própria Carta Constitucional de 1988, nos arts. 170, VI, e  225, que 

estabelecem a defesa do meio ambiente como princípio da ordem econômica. Ora, 

percebe-se claramente que o próprio texto constitucional trata da defesa do meio ambiente 

como um valor consagrado, com total força normativa e assim vinculação plena.  

Diante dos argumentos apresentados, vê-se que a Regulação Ambiental possui 

importância considerável na defesa do meio ambiente, estabelecendo e determinando 
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condutas dos particulares, tais como a adoção de tecnologias “limpas” que permitam 

diminuir o custo social da atividade econômica envolvida, como se dá, por exemplo, na 

imposição de adoção de técnicas preventivas e controle de emissão de poluentes, adoção 

de materiais ambientalmente menos danosos etc. 

Importante descrever breve histórico da regulação ambiental no Brasil, que 

possui como marca registrada a adoção de políticas de privilégios a certos grupos. O 

grande problema vivenciado pela efetividade das políticas de proteção ao meio ambiente 

são as fortes e constantes pressões dos atores externos, tais como grupos empresariais e 

até mesmo outros Estados que possuam interesses escusos. Pode-se afirmar que ao longo 

da história legislativa do país, a questão ambiental sempre foi tratada de acordo com as 

conveniências de alguns, na maioria das vezes, de políticos que, utilizando suas posições 

privilegiadas, atuavam de acordo com interesses próprios ou daqueles grandes 

empresários. 

Nesse panorama, a primeira aparição do tema meio ambiente se deu a partir do 

II Plano Nacional do Desenvolvimento do período 1975/1979. Esse plano, como o nome 

denuncia, tinha como objetivo central o desenvolvimento nacional, porém, muitas vezes 

confundido, na prática, com um mero crescimento desenfreado. Apesar disso, 

determinava que as empresas devessem apresentar uma política de preservação ambiental 

e redução de emissão de poluentes, como requisito para a aprovação de projetos 

industriais.  

O fato é que o II Plano de desenvolvimento tinha como ponto fundamental a 

estruturação e o financiamento de indústrias que possuíam imenso uso de recursos 

naturais, tais como a indústria siderúrgica, de celulose etc. Seria contraditório pensar, à 

época, em preocupação com as questões ambientais por parte desses ramos industriais. 

Em 1981, foi promulgada a Lei 6.938, que estabelecia critérios acerca de uma 

Política Nacional do Meio Ambiente. Nas palavras de Édis Milaré (2007, p. 307), “um 

passo pioneiro na vida pública nacional, no que concerne à dinâmica da realidade 

ambiental”. Tal como destacado por esse autor, é seguro afirmar que a Política Nacional 

do Meio Ambiente elaborou uma das mais criteriosas legislações ambientais do mundo, 

ainda que, no campo da implementação, deixasse a desejar. Essa lei foi responsável por 

estabelecer metas para padrões de qualidade e zoneamento ambiental, definir regras de 

licenciamento, monitoramento e punição para as atividades poluidoras, inclusive no que 

tange à avaliação de impacto ambiental, representando, pois, a semente para o 

surgimento, em 1986, do conhecido EIA-RIMA. 
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Em 1986, o CONAMA criou o denominado Estudo de Impacto Ambiental - EIA, 

importantíssimo instrumento para compatibilização entre o desenvolvimento econômico 

e a proteção ao meio ambiente.  O EIA, nos termos da Constituição Federal vigente, deve 

ser elaborado antes da instalação de obra ou de atividade potencialmente causadora de 

significativa degradação.  

 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as 
presentes e futuras gerações. 
§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
(...) 
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de 
impacto ambiental, a que se dará publicidade;  
(...) (BRASIL, 1988) 

 

Concomitantemente ao EIA, surge o Relatório de Impacto Ambiental – RIMA. 

Nota-se que tais instrumentos não são sinônimos, já que representam dois documentos 

distintos. Segundo Édis Milaré (2007), o RIMA pode ser entendido como um documento 

que tem por objetivo precípuo o esclarecimento das vantagens e as prováveis 

consequências ambientais que determinado empreendimento pode causar, refletindo 

assim as conclusões do EIA. Para Herman Benjamin, enquanto o EIA é complexo, 

detalhado, às vezes com linguagem, dados e apresentações incompreensíveis para o leigo, 

o RIMA é a parte mais compreensível do procedimento, instrumento de comunicação do 

EIA ao administrador e ao público. (BENJAMIN, 1992, p. 33). A definição acima parece 

irretocável, atingindo, com eficiência e clareza, as tênues diferenças entre o EIA e o 

RIMA.  O fato é que tais instrumentos são considerados como fundamentais para o 

controle ambiental. 

Outro marco histórico em termos de regulação ambiental no Brasil se dá em 

1989, através da criação do IBAMA, pela Lei. 7.735. O IBAMA é responsável pela 

elaboração e execução da política nacional do meio ambiente, preservando os recursos 

naturais e fiscalizando o uso racional destes, impondo sanções administrativas e dando 

efetividade às normas de proteção ambiental, inclusive as de caráter penal. Mais uma vez, 

o grande problema reside no fato de esse órgão sofrer com a falta de recursos, estrutura 

precária e pequeno corpo de servidores para uma efetiva realização de seus deveres 

funcionais. O Brasil, por ser um país de enorme extensão territorial, impõe que órgãos 

como o IBAMA necessitem de instrumentos adequados para a prática de suas funções. 
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Além desse problema estrutural, o IBAMA enfrenta constante conflitos com grandes 

empresários e grupos de empresas que, abusando de seu poder econômico, exercem forte 

pressão para flexibilização das restrições de licenciamento ambiental. 

Assim se desenvolveu, em rápidas pinceladas, a regulação ambiental no Brasil, 

importando frisar que não se trata aqui de uma exaustiva e completa análise dos 

instrumentos legais sobre o meio ambiente, mas uma análise sobre os principais fatos que 

marcaram essa evolução da regulação ambiental brasileira. 

 

3.2 Autorregulação no setor 

 

Dentro do panorama de regulação ambiental que goza de vasta produção 

legislativa, porém de pouca efetividade, Herman Benjamin (2010, p.7) denomina de 

“Estado Teatral”. Seria aquele que, “ao regular a proteção do meio ambiente, mantém 

uma situação de vácuo entre a lei e a implementação”. Surge como alternativa à este 

cenário a autorregulação, numa clara tentativa de conciliar uma gestão ambiental focada 

no stakeholder (grupo de interesse) e a participação do Estado na defesa do meio 

ambiente. Nesse caso, o próprio setor empresário cumpre a fixação de limites e 

parâmetros de atuação socioambiental dentro das expectativas de grupos diretamente 

relacionados à atividade explorada pela empresa, bem como dentro de parâmetros 

normativos razoáveis. 

Necessário entender a importância de uma integração entre Estado, sociedade 

privada empresarial/industrial e a sociedade civil como um todo. Esse diálogo existente 

entre as empresas privadas e grupos sociais (comunidades) é essencial para que se consiga 

a meta de um desenvolvimento realmente sustentável, atentando para a questão da 

responsabilidade socioambiental das empresas. 

Na perspectiva de valorização de uma autorregulação, onde as próprias empresas 

e a sociedade civil atuam por livre iniciativa para a consecução de objetivos amplos, 

sociais e ambientais, se destaca a importância da participação e valorização dos chamados 

stakeholders, que representam grupos de pessoas, integrantes da sociedade civil, que são 

diretamente afetadas pelas ações de determinada empresa. É assim entendido como grupo 

de influência, vez que refletem no dia a dia a atitude organizacional de determinada 

sociedade empresarial. 

Fica patente que a aplicação da autorregulação que seja realmente benéfica 

necessita de uma efetiva valorização, por parte das empresas, dessa opinião coletiva, 
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tendo em vista sempre as reações e percepções desses stakeholders. Sobre o tema, Valeria 

da Vinha afirma: 

 
Em contextos específicos, o principal agente impulsionador de práticas 
ambientalmente sustentáveis é a necessidade de responder ao segmento de 
stakeholders identificado com interesses estritamente locais (comunidades, 
associações, prefeituras, igrejas), os quais, quanto mais organizados e 
informados, expõem a fragilidade da firma a governos, formadores de opinião, 
fornecedores e empresas concorrentes, até atingir focos mais sensíveis: os 
consumidores e os acionistas. É o caso, praticamente generalizado, das 
indústrias petrolíferas cuja presença atinge interesses particulares localizados. 
(2003, p. 9) 

 

Nota-se que com a valorização desse diálogo com grupos de interesses, 

especialmente nas questões socioambientais, as empresas melhoram sua reputação 

perante a sociedade e, consequentemente, ganham maior força competitiva dentro de um 

mercado voraz, onde o consumidor se torna cada vez mais consciente e preocupado em 

valorizar produtos e empresas responsáveis nessas questões delicadas. 

É preciso destacar que, ao lado desse diálogo com grupos de interesse, 

importante que a empresa possua também efetivo Plano de Gestão Ambiental, trazendo 

assim um maior grau de eficiência a esse sistema de autorregulação. Essa maior eficiência 

apontada se revela na medida em que as empresas podem agir de maneira preventiva, ou 

seja, evitando os tão assustadores acidentes ecológicos, causadores de graves danos ao 

meio ambiente. As ocorrências de tais acidentes geram efeitos negativos não só ao meio 

ambiente, mas também à sociedade que vive aquela realidade, trazendo uma mancha à 

imagem dessas empresas e a consequente perda de força de mercado. 

Necessário destacar que não se defende aqui o completo distanciamento estatal 

dessas questões, pois como visto acima, é fundamental a presença do Estado na defesa do 

meio ambiente. O que se destaca é que esse diálogo seja realizado de forma a 

complementar a atuação estatal, partindo também da ideia de modificação da cultura 

empresarial, agora preocupada efetivamente com questões sociais e ambientais. Até 

mesmo o Estado deve procurar sempre dialogar com esses grupos de interesse, de forma 

a garantir eficiente atuação em vários campos sociais.  

 

4. Responsabilidade socioambiental e desenvolvimento sustentavel 
 

Como afirma Maristela Oliveira de Andrade, os programas de responsabilidade 

social adotados pelas empresas podem possuir uma abrangência interna, na qual as ações 
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são voltadas em favor dos empregados, ou externas, envolvendo ações de apoio à 

comunidade. A autora entende que é necessário agir com mais coesão nas ações do setor 

empresarial, através de investimentos em tecnologias, para tornar serviços e produtos 

mais eficientes e mais baratos, admitindo o emprego de tarifas e preços diferenciados de 

acordo com a capacidade de pagamento dos usuários e consumidores mais pobres. 

(ANDRADE, 2008, p. 316) 

Responsabilidade Social é a maneira de atuação empresarial na qual determinada 

organização se torna integrante do processo de desenvolvimento social. Para tanto, é 

fundamental que seja estabelecido o mencionado diálogo com os grupos de interesse, tais 

como acionistas, funcionários, consumidores, comunidade e até mesmo com o poder 

público. A adoção de ações social e ambientalmente responsáveis passa, 

obrigatoriamente, por uma espécie de obrigação moral perante a sociedade, no sentido de 

obter bons resultados empresariais, sem, entretanto, perder de vista valores éticos,  

respeitando as comunidades e o meio ambiente. O modelo de valor sustentável, em voga 

nos dias atuais, faz com que as empresas melhorem sua reputação perante a sociedade, 

em especial os consumidores, maximizando também os lucros. 

Como dito anteriormente, a preocupação em efetivar um modelo de 

desenvolvimento sustentável está inserida na órbita do setor público, mas também do 

setor privado. Cada vez mais as empresas preocupam-se em ser sustentáveis e atingir o 

lucro respeitando as questões ambientais e sociais. Ainda que tal cenário fuja do modelo 

de capitalismo tradicional, onde as empresa visam única e exclusivamente o lucro, é 

possível pensar que este pode ser atingido de maneira mais efetiva a partir da adoção de 

práticas adequadas e que faça transparecer à população a responsabilidade socioambiental 

desejada.  

Pode ser observado, tanto no âmbito nacional como também nas grandes 

empresas multinacionais, existe um processo de “esverdeamento” das empresas, que são 

transformadas em vários aspectos, tais como produtos, design, estrutura organizacional, 

etc. Nota-se que as grandes corporações procuram estabelecer o desenvolvimento 

sustentável como política empresarial, adotando programas de proteção ao meio 

ambiente, parâmetros de atuação sustentável e técnicas que permitam demonstrar à 

população que há também uma preocupação com aspectos sociais e ambientais. 

Dentro desse processo de “esverdeamento” do setor privado surge o que se 

denomina de ecoeficiência, podendo ser entendido como um processo de mudança de 

política interna das empresas, no qual a exploração de recursos, a direção dos 
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investimentos e a orientação de desenvolvimento tecnológico maximizam o valor 

agregado e minimizam o consumo de recursos naturais, o desperdício e a poluição. Em 

outras palavras, é a adoção de estratégias empresariais que consegue atingir os objetivos 

lucrativos, com a maior eficiência possível, através de meios menos danosos para o meio 

ambiente. 

A eco-eficiência está intimamente ligada à adoção, por parte de determinada 

empresa, de um Plano de Gestão Ambiental, que será responsável por aumentar a 

eficiência relativa dos recursos. Segundo Hoffman (1997, p. 54), a introdução da 

ecoeficiência faz com que a questão ambiental deixe de ser vista como algo a ser 

enfrentado pelas empresas, passando a ser encarado como um custo negocial que poderá 

inclusive chegar a ser lucrativo para determinada corporação. 

Para se atingir o grau de administração empresarial realmente ecológica 

necessita-se que haja modificação no comportamento corporativo, inclusive alterando-se 

os valores das pessoas que laboram na organização. O fato é que a maioria das empresas, 

principalmente de médio e grande porte, está colocando em prática o desenvolvimento de 

sistemas de gestão ambiental, com o intuito de modificar e fixar essa preocupação com 

as questões ambientais. 

 O desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental faz com que as 

empresas internalizem os custos ambientais, ou seja, se comprometem a alocar recursos, 

a curto, médio e longo prazo, para efetiva diminuição de impactos ambientais. Os custos 

da poluição têm-se elevado drasticamente, como mostrados nos grandes acidentes de 

Bhopal e Exxon Valdez, cujos custos totais para remediação dos impactos ultrapassaram 

bilhões de dólares, por outro lado, pequenos acidentes também ocasionam prejuízos à 

comunidade e às empresas, sobretudo se estes ocorrem frequentemente. Mesmo emissões 

relativamente pequenas, quando em excesso, podem ter custos bastante grandes para as 

empresas, decorrentes de taxas e multas aplicadas. 

A implantação do sistema de gestão ambiental (SGA) é a resposta dada pelas 

empresas para controlar os impactos causados, isto é, representa uma mudança 

organizacional, motivada pela internalização ambiental e externalização de práticas que 

integram o meio ambiente e a produção. Dentre os inúmeros benefícios alcançados 

destacam-se alguns, como: a melhoria da imagem perante os diversos atores que 

interagem com o empreendimento (stakeholders); a redução dos custos ambientais; 

menores riscos de infrações e multas; o aumento de produtividade; a melhoria da 

competitividade e surgimento de alternativas tecnológicas inovadoras. 
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 Partindo dessa importância na adoção e desenvolvimento de um sistema 

de gestão ambiental, surgem alguns instrumentos que auxiliam as empresas nessa 

concretização, como é o caso das certificações. A busca por certificações ambientais é 

reflexo direto dessa internalização dos custos ambientais e do consequente 

desenvolvimento de um sistema de gestão ambiental. Ao longo dos anos, surgiram 

inúmeros rótulos ambientais que conferem à determinada organização empresarial a 

característica de “empresa verde”. É fato que grande parte das empresas deseja tais 

rótulos, isso em razão a influência exercida em mercado de consumo no qual está sendo, 

ainda que vagarosamente, plantada a semente de defesa do meio ambiente. 

O grande problema reside no fato de muitos desses rótulos verdes serem 

concedidos às empresas que, efetivamente, em nada contribuem para a preservação do 

meio ambiente e para a redução de impactos ambientais. Esse processo de esverdeamento 

das empresas virou mais estratégia de marketing do que um conceito efetivamente 

aplicado. Existe, pois, a necessidade de que essas certificações ambientais não sejam 

banalizadas, mas sim concedidas às empresas que efetivamente adotem política interna 

de prevenção e redução de impactos ambientais.  

Dentro dessas certificações ambientais, destaca-se a que certamente é a mais 

respeitada e amplamente difundida no âmbito empresarial, o sistema ISO (International 

Organization for Standardization). Trata-se de uma organização internacional de 

normatização do setor privado, com sede em Genebra, Suíça, fundada em 1947, que 

possui a atribuição de promover a harmonização e o desenvolvimento de normas para 

produtos, processos, sistemas de gestão, etc.  

No campo ambiental “as ISOs surgem como instrumentos a serem utilizados ao 

menos como base para auxiliar a gestão ambiental ligada ao aspecto econômico e social 

em um município, em empresas, organizações, instituições e até em empreendimentos 

menores” (AQUINO, 2008, p.34). A ISO 14000, lançada em 1996, aborda 

especificamente as questões ambientais, tendo como objetivo estabelecer critérios 

internacionalmente aceitos como referência de gestão ambiental e tem por objetivo: 

 
(...) a criação de um Sistema de Gestão Ambiental que auxilie as organizações 
a cumprirem os compromissos assumidos com o ambiente natural, buscando 
equilíbrio da proteção ambiental e da prevenção da poluição com as 
necessidades socioeconômicas. (AQUINO, 2008, p. 35) 
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Nota-se claramente a íntima relação entre a ISO 14000 e a adoção do sistema de 

gestão ambiental, como forma de compatibilização entre desenvolvimento econômico e 

proteção ao meio ambiente. Daí confirma-se a posição defendida de que não há 

incompatibilidade entre desenvolvimento e proteção ambiental, tal como exposto nas 

linhas que se passaram. Destaca-se, por fim, que a simples adoção do ISO 14000 não 

significa que determinada organização se tornou ecoeficiente, vez que este conceito, 

como visto, necessita de verdadeira e profunda mudança cultural da organização e dos 

que nela trabalham, em processo muitas vezes mais lento e complexo. 

 

5. Considerações finais 

 

Pode-se concluir que é desejo comum um país que atente para as questões 

ambientais, visando sempre um desenvolvimento econômico sustentável e não 

meramente um crescimento desenfreado, custe o que custar. Nesse cenário, destaca-se a 

importância de uma regulação ambiental eficaz e que seja efetivamente implementada, 

ainda que, no Brasil, existam sérios problemas em relação a essa efetivação e aplicação 

dos vários instrumentos legislativos existentes em matéria ambiental. 

Importante destacar ainda as funções exercidas pelas agências reguladoras, 

criadas a partir de uma mudança no modelo de atuação estatal na economia, passando o 

Estado a planejar e fiscalizar determinados setores, sem a intervenção direta como agente 

econômico. Por ser um modelo claramente falho, seja pela influência do Poder Executivo 

ou mesmo em razão da pressão exercida pelo setor regulado, importante que, juntamente 

com a presença estatal, de forma direta ou mesmo indireta, através de uma regulação 

eficiente, seja posto em prática um modelo de autorregulação, onde as empresas privadas, 

por si próprias, adotem práticas sustentáveis, sendo fundamental o diálogo com os 

stakeholders. 

Esse diálogo das empresas com os grupos de interesse que são atingidos 

diretamente pelas ações organizacionais é fundamental para legitimar a responsabilidade 

socioambiental, cumprindo assim uma exigência ética e moral e melhorando a reputação 

perante a sociedade como um todo. A adoção de um modelo sustentável contribui 

imensamente para que as empresas possam se postar de forma mais competitiva no 

mercado em que atuam, possuindo evidentes reflexos concorrenciais, já que o 

consumidor, a cada dia que passa, possui maior consciência ambiental e social. 
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Fato é que se encontra em curso um processo evolutivo natural onde a sociedade 

cada vez mais tende a se preocupar com as questões socioambientais, defendendo 

modelos sustentáveis que permitam que as gerações futuras possam gozar do meio 

ambiente da mesma forma que as gerações passadas e presentes. Essa crescente 

preocupação faz com que haja natural pressão aos setores econômicos e produtivos, que 

sentem a necessidade de se adequarem à tais valores sob pena de se verem excluídos do 

mercado.  

O que não se pode aceitar é a utilização midiática e promocional das questões 

socioambientais, com o único propósito de tornar a imagem de determinada empresa 

vendável e de fácil penetração na população que é público alvo de determinada atividade. 

Como mencionado, os rótulos verdes tornaram-se objeto de desejo de todas as empresas, 

porém nem sempre os mesmos são concedidos às empresas que, efetivamente, 

contribuem para a preservação do meio ambiente e para a redução de impactos 

ambientais. É implementando as estratégias de regulação ambiental, conjuntamente com 

parâmetros razoáveis de autorregulação, com o crescente dialogo junto aos setores sociais 

envolvidos, que se torna possível fazer com que o processo de esverdeamento das 

empresas passe a ser conceito efetivamente aplicado. 
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